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Modalidade/Curso Bacharelado / Geografia

Responsável
 Prof. Dr. João Carlos Carvalhaes dos Santos Monteiro (140h)

 Profa. Dra. Catia Eliza Zuffo (60h)

Horários

Registro no SIGAA: Quintas-feiras (vespertino).

O estágio será realizado de acordo com a necessidade da Empresa e disponibilidade do
estagiário.

Modalidade híbrida.

 

Obje�vo geral

Proporcionar vivencia em empresas públicas e privadas que trabalham com temas rela�vos às
atribuições dos geógrafos. Refle�r sobre as relações entre a teoria e a prá�ca.

 

Ementa

A disciplina é uma oportunidade para os futuros profissionais do Curso de Bacharelado em
Geografia: i) serem apresentados ao mercado de trabalho com alguma experiência de suas
possíveis a�vidades; e ii) aprendam a estabelecer processos de relações humanas no trabalho,
tanto com seus possíveis subordinados, quanto com seus prováveis superiores. Dessa forma, a
formação do aluno se complementa com a a�vidade no mercado de trabalho real, em empresas
públicas ou par�culares, que lhe ofereçam oportunidade de estágio, corroborando com o ensino
de melhor qualidade.

Conteúdo Programá�co

 - Legislação e regulamentação do Estágio Curricular do Bacharelado em Geografia - Empresa: 1- da
Parte Concedente, 2- do(a) Estagiário(a), 3- das Atividades do Estagiário(a), 4- Formas de
Supervisão, 5- Atribuições do(a) Coordenador(a)/Orientador(a) de Estágio;

 - O Estágio Supervisionado: Observação; Participação em atividades nas empresas;

 - Elaboração individual do Relatório de Estágio.



 

Metodologia

ESTRATÉGIAS DE AÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA: i) Exposição didática e debates; ii)
Leitura e discussão de documentos; iii) Trabalhos escritos e/ou apresentados;  iv) Atividades
práticas.

Atividades síncronas e assíncronas.

 

Critérios de Avaliação

Trabalhos realizados, além da par�cipação nas demais a�vidades.
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